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O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACAJU/SERGIPE.
                                                                           
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e a Mesa Diretora promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado no Município de Aracaju, no âmbito da administração direta, autarquias e fundações municipais, o Programa Municipal de Aprendizagem Profissional de Aracaju, que tem por objetivos:

I - proporcionar aos aprendizes inscritos formação técnico-profissional que possibilite oportunidade de ingresso no mercado de  trabalho; 
II - ofertar aos aprendizes condições favoráveis para exercer a aprendizagem profissional na área de administração pública; 

Art. 2º O Programa de que trata esta lei será dirigido a adolescentes e jovens com idade entre 14 e 24 anos, oriundos das escolas públicas municipais de Aracaju, que estejam cursando Ensino Fundamental ou Médio ou tenham concluídos ambos, e atendam às demais condições de seleção a serem eventualmente definidas pela Municipalidade. 

Art. 3° A execução do Programa Municipal de Aprendizagem Profissional dar-se-á por meio da contratação dos aprendizes em órgãos da administração pública municipal de Aracaju em cursos e estágios, que tenham como objetivo a profissionalização e capacitação .

Art. 4° A opção de contratação, via aprendizagem, ficará a critério do poder discricionário do Prefeito Municipal, desde que haja orçamento público aprovado previamente de acordo com a leis orçamentais.
 





Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a editar regulamento de implantação do Programa por meio de decreto, a fim de adequá-lo às condições de implementação garantidas pelo sistema orçamentário.

 Art. 6º As despesas referentes à contratação dos aprendizes correrão por conta das dotações orçamentárias próprias dos órgãos da Administração Municipal Direta, Autarquias e Fundações executoras do Programa. 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
.
                                   Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de janeiro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

O programa tem por base a aprendizagem e qualificação técnica dos jovens aracajuanos, criada para possibilitar o acesso de jovens ao primeiro emprego, por meio de treinamento técnico, teórico e prático das atividades desenvolvidas pela Administração Pública Municipal. 
Esse treinamento é dado em cursos, que podem ajudar os participantes do programa a definir a futura carreira ou capacitá-los para a inserção no mercado de trabalho de forma mais rápida após o tempo como aprendizes.
Por todo o exposto, espera a tramitação regimental e o apoio dos nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade legalidade.
Diante do exposto, pela relevância do projeto em questão, contamos com o apoio e submetemos à apreciação dos nobres pares para a aprovação.
Dessa forma, conto com apoio dos meus pares na aprovação desse projeto.

                                                                             

                                                                Aracaju, 15 de janeiro de 2020.
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Marcos Antônio Soares de Souza,
Seu Marcos






                    Praça Olímpio Campos, 74 – Centro – Aracaju/Sergipe         CEP 49010-040  Telefone: 2107 4800                              
image1.png




image2.wmf

oleObject1.bin
[image: image1.png]






